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PROTOCOLO N.º 22.875.075-1    DATA: 08/10/2024 
 
PARECER CEE/BICAMERAL N.º 53/2026  APROVADO EM 15/04/2026 

 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 

 
INTERESSADA: COLÉGIO ESTADUAL RODOLPHO ZANINELLI – ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO, PROFISSIONAL E NORMAL. 
 
MUNICÍPIO: CURITIBA. 
 
ASSUNTO: Pedidos de autorização para o funcionamento dos cursos do Ensino 

Fundamental – Fase II e Ensino Médio, este como Experimento 
Pedagógico, presenciais, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
a partir de 05/02/2025 e de reconhecimento, de forma excepcional, dos 
referidos cursos da instituição de ensino citada. 

 
RELATORA: GILMARA ANA ZANATA. 
 

EMENTA: Autorização para o funcionamento dos cursos do 
Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como 
Experimento Pedagógico, presenciais, na modalidade Educação 
de Jovens e Adultos, a partir de 05/02/2025 e reconhecimento, de 
forma excepcional, dos referidos cursos, da instituição de ensino 
citada. Prazos de autorização e de reconhecimento para o 
funcionamento dos referidos cursos estão especificados nos 
quadros indicados no Voto. Parecer favorável. Determinações e 
recomendações à mantenedora e à instituição de ensino 
referidas, para que assegurem o cumprimento das exigências 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, 
n.º 03/2025, n.º 04/2025 e n.º 08/2025, em especial à manutenção 
do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, 
atualizados, incorporar o componente curricular de Educação 
Digital e Computação às matrizes curriculares e devem cessar o 
curso do Ensino Médio, como Experimento Pedagógico, na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, presencial, a partir 
de 31/07/2027. A Seed/PR deve atender o disposto no Artigo 42 
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013 
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I - RELATÓRIO 
 

A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este Conselho o 
expediente protocolado no Núcleo Regional de Educação de Curitiba, de interesse da 
instituição de ensino citada, pelo qual solicitou a autorização para o funcionamento 
dos cursos do Ensino Fundamental - Fase II e do Ensino Médio, este como 
Experimento Pedagógico, presenciais, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
a partir de 05/02/2025 e o reconhecimento, de forma excepcional, dos referidos 
cursos. 

 
A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná. O Parecer 

CEE/CEMEP n.º 104/2026, aprovado em 16/03/2026, renovou o credenciamento da 
instituição de ensino para a oferta da Educação Básica, no período de 01/01/2026 a 
31/12/2032, nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.  

 
A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 

Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 
 
A Coordenação de Educação de Jovens e Adultos - 

Seed/DEDUC/DEP/CEJA e a Coordenação de Estrutura e Funcionamento - 
Seed/DPGE/DNE/CEF analisaram os respectivos Relatórios Circunstanciados da 
Comissão de Verificação e emitiram os seus respectivos pareceres técnicos e 
pedagógicos favoráveis a autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental 
- Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, presenciais, na 
modalidade Educação de Jovens e Adultos e ao reconhecimento, de forma 
excepcional, dos referidos cursos. 

 
O protocolado foi convertido em diligência à instituição de ensino, em 

09/07/2025 e retornou ao Conselho Estadual de Educação do Paraná, em 10/12/2025, 
para o prosseguimento da análise. 

 
 

II - MÉRITO 
 
 
Trata-se do pedido de autorização para o funcionamento dos cursos 

do Ensino Fundamental - Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento 
Pedagógico, presenciais, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, a partir de 
05/02/2025 e de reconhecimento, de forma excepcional, dos referidos cursos, da 
instituição de ensino citada. 
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A matéria está regulamentada no Capítulo IV e no Título II, Capítulo 

V, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, que trata da autorização de cursos e do 
reconhecimento e da renovação do reconhecimento de cursos. 

 
Quanto à autorização para o Experimento Pedagógico, a Deliberação 

CEE/PR n.º 03/2013 dispõe sobre as normas para a regulação, supervisão e avaliação 
da Educação Básica em instituições de ensino mantidas e administradas pelos 
poderes públicos Estadual e Municipal e por pessoas jurídicas ou físicas de direito 
privado, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná e estabelece: 

 
Art. 32. A autorização definitiva para funcionamento de curso, programa e 
experimento pedagógico é ato indispensável, mediante o qual o poder 
público estadual, após processo específico, permite o funcionamento de 
atividades escolares em instituição de ensino, integrada ou a integrar o 
Sistema Estadual de Ensino. (Redação dada pela Deliberação nº 12/2021, de 
06/12/2021) 
 
Art. 42. No caso de experimento pedagógico, o reconhecimento dar-se-á 
após avaliação interna realizada pela instituição de ensino, verificada 
pelo NRE e apresentada, por meio de relatório circunstanciado, para análise 
e parecer final do CEE/PR. 
 
[...] 
 
Art. 90. Será permitida a organização de cursos, programas e experimentos 
pedagógicos, com currículos, métodos e períodos próprios, dependendo seu 
funcionamento de autorização do Sistema Estadual de Ensino, mediante 
parecer do CEE/PR. 

 
Em relação à autorização dos referidos cursos a Deliberação CEE/PR 

n.º 03/2013, estabelece: 
 

Art. 35. Quando a autorização se referir aos anos finais do Ensino 
Fundamental e para o Ensino Médio, o prazo de autorização será a duração 
do curso e a continuidade da oferta dependerá do seu reconhecimento.  

 
No que se refere à Educação de Jovens e Adultos, a Deliberação 

CEE/PR n.º 08/2025, juntamente com a Indicação CEE/PR n.º 08/2025, a ela 
incorporada, estabelece normas complementares para a oferta da EJA nos ensinos 
Fundamental e Médio, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 
Essa atualização está alinhada à Resolução CNE/CEB n.º 3, de 8 de 

abril de 2025, que instituiu as Diretrizes Operacionais Nacionais para a Educação de 
Jovens e Adultos, bem como à Resolução CNE/CEB n.º 6, de 17 de julho de 2025, 
que alterou a Resolução CNE/CEB n.º 3/2025. 
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A Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, prevê no seu artigo 43 que o 
pedido de reconhecimento de curso ou programa, somente poderá ser formulado após 
a efetivação de pelo menos cinquenta por cento do currículo previsto ou ser 
protocolado com pelo menos cento e oitenta dias antes de esgotada a duração do 
curso ou programa, porém, nessa Deliberação não há previsão dos cursos 
autorizados a funcionar com implantação simultânea. 

 
Para a solicitação da autorização e de reconhecimento dos referidos 

cursos, a Direção da instituição de ensino citada apresenta os seguintes documentos: 
 

REQUERIMENTO 
 
Raquel Stadler Barnes, diretora do Colégio Estadual Rodolpho Zaninelli, – 
Ensino Fundamental, Médio e Profissional, situada(o) à Rua Antonia Moliona 
Bella, nº 610, bairro CIC Vila Verde, vem, por meio deste, requerer para esta 
Instituição de Ensino: Autorização para o funcionamento e reconhecimento, 
de forma excepcional, a partir do período 2025-1 do Ensino Fundamental – 
Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, na 
modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Curitiba,24 de novembro de 2025. 
 
Venho através deste apresentar a justificativa por essa instituição de ensino 
ter iniciado as atividades de oferta ao curso de Ensino Fundamental - fase II 
e de Ensino Médio, como experimento pedagógico, na modalidade Educação 
de Jovens e Adultos, antes da autorização de funcionamento, visto que essa 
comunidade havia muitos alunos com a distorção de idade série nessa 
comunidade não existe outra instituição que oferte tal modalidade de ensino 
e por orientação da Educação profissional e EJA do NRE, vimos por tanto a 
necessidade de iniciarmos tal modalidade o quanto antes com o intuito de 
acolhermos essa modalidade sem prejuízo para os alunos, com prévia 
autorização do Setor da Logística – NRE/SEED. 
Reforço ainda que as atividades tiveram início na data de 05/02/2025, 
com laudo pericial favorável emitido com data de 09/10/2024, conforme 
documento em anexo. 
Sem mais, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos. (grifo 
nosso) 

 

O protocolado do pedido para autorização de funcionamento dos 

cursos do Ensino Fundamental - Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento 

Pedagógico, presenciais, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, a partir de 

05/02/2025 e para reconhecimento, de forma excepcional, dos referidos cursos 

contêm: 
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a)  o requerimento da Direção a instituição e ensino 

formalizando o pedido do Ato Regulatório, 

b)  a justificativa da oferta;  

c)  a licença Sanitária com vigência até 29/05/2028;  

d)  o Certificado de Conformidade até 30/04/2026; 

e)  a relação dos docentes com as devidas habilitações 

específicas para a área de atuação e dos componentes curriculares e da Qualificação 

Profissional; 

f)  a descrição dos materiais e equipamentos que compõe os 

espaços dos laboratórios de Ciências, Química, Física e Biologia;  

g)  o espaço do laboratório de Informática, com a descrição dos 

materiais e equipamentos; 

h)  a informação referente a acessibilidade, “há a necessidade 

de adequação física da Instituição quanto à acessibilidade ao piso superior, e a 

solicitação para essa reforma - melhoria, já foi encaminhada ao setor de edificações.”; 

i)  o Espaço para Educação Física “A quadra de esporte é 

coberta e tem área de 731 m², possui traves, tabelas e cestas para prática de esportes, 

possui arquibancadas. A área aberta possui 2 quadras”; 

j)  a Proposta Pedagógica Curricular da Educação de Jovens e 

adultos dos referidos cursos;  

k)  a informação referente a Biblioteca e recursos materiais, 

tecnológicos e equipamentos; 

l)  as Matrizes curriculares dos cursos do Ensino Fundamental 

- Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, presenciais, na 

modalidade Educação de Jovens e Adultos, com o seguinte teor: 
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Ressalta-se que a mencionada instituição de ensino deve observar o 
contido na Deliberação CEE/PR n.º 04/2025: 

 
[...] 
 
Art. 2º A Educação Digital e Computação na Educação Básica deve ser 
incorporada aos Currículos e Propostas Pedagógicas Curriculares de todas 
as etapas da Educação Básica e suas modalidades, observadas as 
competências e habilidades da Computação: Complemento à BNCC, 
conforme os anexos I e II desta Deliberação. 

 
A Comissão de Verificação, seguindo as determinações da 

Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, analisou os documentos da instituição de ensino e 
efetuou a verificação in loco, constatou a veracidade das declarações, dos 
documentos e a existência de condições de infraestrutura física, de recursos humanos 
e condições pedagógicas, para a autorização de funcionamento do Ensino 
Fundamental - Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, 
presenciais, na modalidade Educação de Jovens e Adultos e para o seu 
reconhecimento de forma excepcional, e emitiu Relatório Circunstanciado. 

 
O protocolado foi convertido em diligência à instituição de Ensino 

citada, para providências quanto a ausência da justificativa do pedido de 
reconhecimento, de forma excepcional, informar e justificar a data do início das 
atividades dos referidos cursos e informar quanto a aquisição da complementação do 
acervo específico para a Qualificação Profissional em Assistente Administrativo. Esta 
instituição de ensino retorna a diligência ao Conselho, com o atendimento das 
solicitações.  

 
Consta às fls. 266, Mov. 64, o Laudo Técnico do Perito em 

Administração, Bacharel em Administração que em seu Parecer Técnico é favorável 
a autorização e reconhecimento de forma excepcional para o funcionamento dos 
cursos do Ensino Fundamental - Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento 
Pedagógico, presenciais, na modalidade Educação de Jovens e Adultos. 

 
A Chefia do Núcleo Regional de Educação de Curitiba, por meio do 

Termo de Responsabilidade, ratificou as informações contidas no Relatório 
Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 
Cabe destacar que este Conselho deliberou acerca das Normas 

Complementares para a Educação de Jovens e Adultos nos Ensinos Fundamental e 
Médio, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná, por meio da Deliberação 
CEE/PR n.º 08/2025, de 01 de dezembro de 2025. A citada Deliberação dispõe que: 
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[...] 
 
Art. 52. O período de transição entre as atuais modalidades de oferta e 
organização da Educação de Jovens e Adultos terá seu encerramento em 
31 de dezembro de 2025, conforme estabelecido na Resolução CNE/CEB 
n.º 6, de 17 de junho de 2025 e nesta Deliberação.  
 
§ 1º A oferta da Educação de Jovens e Adultos em formato diferente das 
normativas vigentes deve findar com a conclusão do segmento e não do 
curso; 
 
§ 2º Novas matrículas devem seguir os critérios estipulados pelas normas 
nacionais vigentes e por esta Deliberação; 
 
[...] 
 
Art. 53. A instituição de ensino que, eventualmente, não conseguir fazer a 
devida adequação em sua Proposta Pedagógica Curricular, para iniciar 
novas matrículas no início de 2026, pode, em caráter excepcional, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, fazer a referida oferta, seguindo os critérios 
estipulados pela Resolução CNE/CEB n.º 3/2025 e por esta Deliberação. 
(grifos nossos) 

 
Conforme dispõe a Deliberação CEE/PR n.º 08/2025, o período de 

transição entre as modalidades atuais de oferta e organização da Educação de Jovens 
e Adultos encerrou-se em 31 de dezembro de 2025. A Deliberação ainda prevê que a 
instituição de ensino que não conseguir adequar sua Proposta Pedagógica Curricular 
a tempo de iniciar novas matrículas no início de 2026 poderá, de forma excepcional, 
realizar a oferta no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, observando os critérios 
estabelecidos nas Resoluções CNE/CEB n.º 3/2025 e n.º 6/2025, bem como na 
referida Deliberação. 

 
Outrossim, a Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, atualiza as Diretrizes 

Curriculares Complementares do Ensino Médio e o Referencial Curricular para o 
Ensino Médio do Paraná e estabelece: 

 
[...] 
 
Art. 68. É assegurado ao estudante matriculado no Ensino Médio 
anteriormente a 2025, o direito de concluir seus estudos segundo a 
organização curricular em que está inserido, desde que tenha obtido êxito 
nos períodos cursados. 

 
Dessa forma, o curso do Ensino Médio, este como Experimento 

Pedagógico, presencial, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, que houve 
matrículas de estudantes no primeiro semestre de 2026 e para garantir o direito destes 
estudantes em concluir o curso na organização curricular a qual se matriculou, o prazo 
do reconhecimento do referido curso será concedido conforme especificado no Voto 
deste Parecer.  
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Observa-se, entretanto, que tal permissão limita-se exclusivamente 

ao curso do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, presencial, na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, reconhecido, por este Parecer, não 
autorizando a criação ou a oferta de novos cursos. Para nova autorização a instituição 
de ensino deve atender as normas nacionais e estaduais vigentes. 

 
Importante ressaltar que um curso ou programa somente poderá ser 

reconhecido após a efetivação de, pelo menos, cinquenta por cento do currículo 
previsto ou ser protocolado com cento e oitenta dias, antes de esgotada a duração do 
curso ou programa, conforme o estabelecido no Art. 43, da Deliberação CEE/PR n.º 
03/2013. Entretanto, por se tratar de implantação simultânea e para possibilitar a 
continuidade de estudos àqueles estudantes que concluírem os referidos cursos – 
EJA, faz-se necessário o seu reconhecimento, de forma excepcional. 

 
Em razão da oferta do curso do Ensino Médio, como Experimento 

Pedagógico, presencial, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, o prazo do 
reconhecimento será concedido conforme especificado no Voto deste Parecer e, 
ainda, a instituição de ensino deverá apresentar a avaliação interna, verificada pelo 
NRE de Curitiba, por meio de Relatório Circunstanciado, para a análise e Parecer do 
CEE/PR, conforme dispõe o artigo 42 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, de 
04/10/2013. 

 
Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a 

instituição de ensino referida apresenta as condições básicas para o funcionamento 
dos referidos cursos. Contudo, a autorização para o funcionamento dos cursos do 
Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento 
Pedagógico, presenciais, na modalidade Educação de Jovens e Adultos e o seu 
reconhecimento será de forma excepcional, será concedido conforme o descrito no 
Voto deste Parecer.  

 
 
III - VOTO DA RELATORA 
 
 

Face ao exposto, somos favoráveis a autorização para o 
funcionamento dos cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este 
como Experimento Pedagógico, presenciais, na modalidade Educação de Jovens e 
Adultos e ao reconhecimento, de forma excepcional, dos referidos cursos, da 
instituição de ensino citada, de acordo com o estabelecido nas Deliberações CEE/PR 
n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 03/2025, n.º 04/2025 e n.º 08/2025 e conforme os quadros 
abaixo: 
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INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO 

MUNICÍPIO 
NRE 

RESOLUÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO/ 

RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO 

PERÍODO DA AUTORIZAÇÃO DO 
CURSO 

 
Colégio Estadual 

Rodolpho Zaninelli 
 –  

EFMPN 
 

Curitiba/ 
Curitiba 

 

N.º 1347/2026 de 
26/03/2026, de 
01/01/2026 a 
31/12/2032. 

 

 
Autorização do curso de 

Ensino Fundamental – Fase II 
– EJA, presencial 

 
Prazo: dois anos, a partir de 
05/02/2025 até 04/02/2027. 

 

Autorização do curso do 
Ensino Médio, Experimento 

Pedagógico – EJA, presencial 
 

Prazo: a partir 05/02/2025, 
excepcionalmente, até 

30/06/2026. 

 
 

 
 

INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO 

 
 

MUNICÍPIO/ 
NRE 

RESOLUÇÃO 
SECRETARIAL DE 
RENOVAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO 

 
PERÍODO DE RECONHECIMENTO DO 

CURSO 

Colégio Estadual 
Rodolpho 
Zaninelli 

 –  
EFMPN 

 

Curitiba/ 
Curitiba 

 

N.º 1347/2026 de 
26/03/2026, de 
01/01/2026 a 
31/12/2032. 

 
 

 
Reconhecimento, de forma 

Excepcional, do curso de Ensino 
Fundamental – Fase II – EJA, 

presencial 
 

Desde 05/02/2025 e por mais 
cinco anos contados de 

05/02/2027 até 04/02/2032. 
 

 
Reconhecimento, de forma 

Excepcional, do curso do Ensino 
Médio, Experimento Pedagógico 

– EJA, presencial 
 

Desde 05/02/2025, 
excepcionalmente, até 

31/07/2027. 
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A mantenedora e a instituição de ensino referidas devem: 
 
a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas 

Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 03/2025, n.º 04/2025 e n.º 08/2025 
nas futuras solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados;  
 

b) incorporar o componente curricular de Educação Digital e 
Computação às matrizes curriculares dos referidos cursos; 

 
c) cessar o curso do Ensino Médio, como Experimento Pedagógico, 

presencial, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, a partir de 31/07/2027 
e para nova autorização atender as normas nacionais e estaduais vigentes. 

 
A Secretaria de Estado da Educação deve enviar a Avaliação do 

Experimento Pedagógico, do curso do Ensino Médio EJA/EaD, realizada pela 
instituição de ensino, verificada pelo NRE de Curitiba e apresentada, por meio de 
Relatório Circunstanciado, para análise e parecer final deste CEE/PR, conforme 
disposto no art. 42 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, de 04/10/2013. 

 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 

para a expedição dos atos de autorização para o funcionamento do Ensino 
Fundamental – Fase II e Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, 
presenciais, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos e do reconhecimento, 
de forma excepcional, dos referidos cursos, da instituição de ensino citada. 

 
É o Parecer. 

 
Gilmara Ana Zanata 

Relatora 
 
DECISÃO DAS CÂMARAS 
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino Médio 
e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, aprovam o voto da Relatora, por 
unanimidade. 
 
 

Curitiba, 15 de abril de 2026. 
 
 

João Carlos Gomes 
Presidente do CEE 


